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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER




[bookmark: _GoBack]CONTRATO 067-2025 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR – PREGÃO PRESENCIAL 047-2024.

O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER - RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 87.613.667/0001-48, com sede administrativa na cidade de Porto Xavier - RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gilberto Domingos Menin, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CIRO ANTONIO KUNZ BRAND LTDA, inscrita no CNPJ n° 93.666.949/0001-06, com sede na Rua Benjamin Constant, 517, Centro, na cidade de Porto Xavier/RS, neste ato representada pelo Sr. Ciro Antônio Kunz Brand, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 8027965956 SSP/RS, CPF n° 273.899.870-49, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, 129, Centro, na cidade de Porto Xavier/RS, doravante denominada CONTRATADA, em justo e contratado, decorrente do Pregão presencial nº 047/2024, a consecução do objeto descrito na cláusula primeira, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, principalmente nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO
1.1.Constitui o objeto do presente a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte Escolar, conforme descrição na tabela abaixo:

	ITEM
	ROTEIRO
	DESCRIÇÃO
	KM/DIA
	DIAS LETIVOS
	KM/ANO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	001
	Rota 001
	Cidade, Vila São Francisco, Linha São Francisco, RST 472, Linha Ponte Pindai, Linha Palmeira, Linha do Rio, Barra do Pindai, Escola Machado de Assis, e cidade 
	111,40 km/dia
	200 dias
	22.280
	R$ 7,60
	R$ 169.328,00



Item 001 – Veículo Ônibus M.BENZ/MPOLO VIALE U, lotação 48P, com placas IMW7A71, RENAVAN 00873615611.
Paragrafo primeiro: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo Art. 125, da Lei nº 14.133/21, sobre o valor inicial contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1. A Empresa deverá executar os serviços imediantamente após a assinatura do Contrato.	
2.2. Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, não sendo permitida a
subcontratação, sob pena de rescisão do contrato.
2.3. Se houver necessidade de suspender (greve, pandemia, etc.) o serviço a contratante notificará a contratada.

CLAUSULA TERCEIRA -  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
3.1. DA CONTRATANTE
3.1.1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.
3.1.2. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente Contrato.
3.1.3. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos alunos.
3.1.4. Proceder o pagamento dos valores ora pactuados.
3.2. DA CONTRATADA
3.2.1. Prestar Serviços de Transporte Escolar no prazo de execução previsto nos itens anteriores deste termo;
3.2.2.Responsabilizar-se pela qualidade de serviços os quais estar de acordo com as especificações do Edital e Normativa de Transporte Escolar da Secretaria de Educação;
3.2.3. Não transferir a outrem, em toda a parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
3.2.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
3.2.5. Não modificar o Percurso de atendimento dos alunos sem prévia autorização da CONTRATANTE;
3.2.6. Transportar os alunos no local indicado pela CONTRATANTE conforme rotas;
3.2.7. Promover a substituição do transporte quando estes não atenderem o solicitado, sem ônus para a CONTRATANTE; substituir os veículos quebrados ou defeituoso no prazo de até 12 (horas) após a constatação do fato;
3.2.8. A CONTRATADA, deverá percorrer todo o itinerário estabelecido, caso isso não ocorra, poderá ser advertida o pagamento relativo ao não percurso não percorrido será descontado bem como o cancelamento imediato do contrato pela CONTRATANTE.
3.2.9. Não poderá haver paralisação da prestação dos serviços. No caso de problemas com os veículos ou seus condutores, deverá ser providenciado, imediatamente a substituição por outro veiculo que também deverão respeitar todas as condições deste contrato. O descumprimento do previsto neste subitem acarretará na rescisão do Contrato e aplicação das penalidades cabíveis, o veiculo a ser substituto terá que ter a capacidade do que está na licitação não podendo ser menor em capacidade 
3.2.10. O Fiscal dos contratos reserva-se o direito de recusar os veículos que não estiverem de acordo com as especificações 	deste contrato, bem como veículos não apresentarem condições de transporte, sendo as despesas decorrentes da substituição por conta da CONTRATADA;
3.2.11. A contratada deverá comunicar previamente a Secretaria Municipal de Educação e o Departamento de Contratos se houver substituição do veículo ou motorista, por escrito sob pena de multa sobre o valor correspondente ao máximo estimado ou até o cancelamento do contrato;
3.2.12. Poderá haver redução ou aumento do trajeto ou exclusão total do trajeto de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, mediante comunicação escrita a empresa contratada com antecedência no mínimo de 30 dias;
3.2.13. Os Prestadores de serviço deverão, a qualquer tempo, adequar suas rotas de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação mediante termo aditivo, se for o caso, por ocasião de surgimento de novos contingentes de alunos para serem atendidos;
3.2.14. Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança, bem como apresentar todos os equipamentos exigidos pela legislação de trânsito.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS SOCIAIS
4.1. Todos os encargos sociais, fiscais, para-fiscais, trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato, serão suportados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
5.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no Site Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, por até 120 (Cento e Vinte) meses nos termos do art. 113 da Lei nº 14.133 de 2021, hipótese que o valor será corrigido pelo ipca acumulado do período.
5.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado imediatamente, após a ordem de início emitida pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos.

CLAUSULA SEXTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 169.328,00 (Cento e Sessenta e Nove Mil Trezentos e Vinte e Oito) anuais.
6.2. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, após o fornecimento do serviço, com comprovação de quilometragem percorrida e mediante apresentação de nota fiscal/Fatura, apresentação da relação dos funcionários através do relatório do FGTS Digital, no caso de contratação de empregados, quando houver. Decerá ser aprovada por servidor responsável pela fiscaização do contrato e pelo Secretário Municipal da Fazenda.
6.3. O CONTRATADO deverá comprovar, no vencimento de cada parcela, como condição para recebimento, o recolhimento ao INSS das contribuições devidas no mês anterior Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
6.4. A Licitante deverá emitir a Nota Fiscal no mês subsequente ao da Prestação do Serviço, indicando a Modalidade, o n° da Licitação e a descrição completa do material/serviço, bem como, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, quando se tratar de depósito bancário;
6.5. O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Licitação, será de responsabilidade exclusiva da Licitante, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas perante o presente Edital; inclusive ações na justiça de reclamações trabalhistas dos motoristas da empresa;
6.6. Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei que regula a matéria;

CLÁUSULA SÉTIMA–  DO RECURSO FINANCEIRO
7.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta de dotação orçamentária:

Ensino Fundamental
Manutenção do Transporte Escolar para Ensino Fundamental
2039-339039.0500.03-1001-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
2039-339039.0553- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
2039.339039.0571.01- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Ensino Médio.
Manutenção do Transporte Escolar no Ensino Médio
2038-0571.01-Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.
2038.0500.01- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.
2038.0553- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Manutenção do Transporte Escolar Para Pré Escola.
Manutenção do Transporte Escolar para Pré-Escolas
2037.00281.0553.339039-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
2037.00282.0500.03.339039- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
2037.04330-0550.339039- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLAUSULA  OITAVA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, ocorrendo majoração ou redução geral comprovada do combustível superior a 1% (um por cento); será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.
8.2. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos, ao qual competirá acompanhar, controlar, avaliar e recusar a execução dos serviços, bem como dirimir dúvidas que surgirem no seu curso e que de tudo dará ciência ao CONTRATANTE.

CLAUSULA  DÉCIMA  - DAS PENALIDADES
[bookmark: _Hlk185258076]10.1.- Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, obedecido o competente processo administrativo, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e ressarcimento ao erário público dos prejuízos causados;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente ou indiretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato e ressarcimento do prejuízo causado.

Parágrafo único - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. A CONTRATADA obriga-se com o CONTRATANTE a prestar os serviços acima descritos, com responsabilidade, zelo, disponibilidade e total atendimento da demanda.
11.2.Eventuais litígios decorrentes deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Porto Xavier - RS.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, lavrado em três vias de igual teor e forma.
Porto Xavier - RS, em 06 de fevereiro de 2025.


MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER                                         CIRO ANTONIO KUNZ BRAND LTDA  
                    Contratante		                                            Contratada


_________________________________
GESTOR DO CONTRATO


_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:
_________________________________			____________________________________

			

Rua Tiradentes, 540 – Centro
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716
E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br
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